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EDITAL 

CONCURSO DE PROJETOS Nº 001/2008

Este concurso de projetos e o Termo de Parceria que dele resultar obedecerão, integralmente, a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e o Decreto nº 3100, de 30 de junho de 1999, coordenado por uma Comissão Especial, criada pela portaria nº 113/2008. 

OBJETO:
Celebração de Termo de Parceria com entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP para cooperação técnica no fomento das atividades de promoção gratuita  de saúde  de forma complementar, nos programas de adesão voluntária nas áreas de: atenção primária (programa saúde da família, programa agentes comunitários de saúde, programa saúde bucal, programa assistência farmacêutica básica, programa primeira infância melhor, programa de assistência à população carcerária, programa atenção especializada aos portadores de DST/AIDS, programa pronto atendimento médico, programa redução de internação hospitalar, programa de capacitação e educação continuada aos facilitadores da rede básica de saúde  municipal); média complexidade (promoção, proteção e recuperação da saúde mental/Centro de Atenção Psicossocial CAPS II, programa de atendimento médico especializado, programa de análise, diagnóstico e tratamento ambulatorial, programa de redução de danos motores, programa farmácia popular), pelo período de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, observado o limite previsto na legislação vigente.

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00h do dia 09 de abril de 2008.

DATA DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: dia 09 de abril de 2008, 9:30 hs.

DATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 24 de abril de 2008, às 09:00 horas.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

EDITAL – O edital poderá ser adquirido, gratuitamente, na Prefeitura, no Centro Administrativo, ou na páginas eletrônica:  vacaria.rs.gov.br: 

EDITAL 001/2008

CONCURSO DE PROJETOS

PROCESSO Nº110985/2008

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O MUNICÍPIO DE VACARIA, por meio de utilização deste Edital, e dos recursos da tecnologia de informação - INTERNET, e publicação de editais e avisos em jornal de grande circulação local, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicado, realizará CONCURSO DE PROJETOS, tendo como objeto a celebração de Termo de Parceria com entidades de direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, para cooperação técnica operacional no fomento das atividades de promoção gratuita de saúde de forma complementar, em programas de adesão voluntária junto ao Ministério da Saúde (MS) e Secretaria Estadual de Saúde (SES/RS), nas áreas de atenção primária e de média complexidade.

1.2 – O procedimento de Concurso de Projetos e o Termo de Parceria que dele resultar obedecerão integralmente, a Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999 e o Decreto nº 3.100 de 30 de junho de 1999.

2.0 - DO OBJETO

2.1 – O presente Concurso de Projetos tem por objeto a Celebração de Termo de Parceria com entidade de direito privado sem fins lucrativos, e qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, para cooperação técnica operacional no fomento das atividades de promoção gratuita de saúde de forma complementar, em programas de adesão voluntária junto ao MS e SES/RS, nas áreas de: atenção primária e média complexidade.

2.2 – A cooperação técnica operacional que trata o presente edital, diz respeito ao desenvolvimento das atividades nas áreas de: 

atenção primária de saúde, que envolve a estratégia da saúde da família, compreendido aí os programas: programa saúde da família, programa agentes comunitários de saúde, programa saúde bucal, programa assistência farmacêutica básica, programa primeira infância melhor, programa de assistência à população carcerária, programa atenção especializada aos portadores de DST/AIDS, programa pronto atendimento médico, programa redução de internação hospitalar, programa de capacitação e educação continuada aos facilitadores da rede básica de saúde  municipal; 

média complexidade, que envolve a promoção, proteção e recuperação da saúde mental/Centro de Atenção Psicossocial CAPS II, programa de atendimento médico especializado, programa de análise, diagnóstico e tratamento ambulatorial, programa de redução de danos motores, programa farmácia popular;

3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 – As despesas provenientes deste Edital correrão por conta da dotação orçamentária a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE

10 - Secretaria Municipal de Saúde

1124 – Programa Saúde da Família

33903900 – Outros Serviços de Terceiros - PJ

2052 – Assistência Médica a População

33903900 – Outros Serviços de terceiros - PJ 

4.0 - DOS VALORES MÁXIMOS 

4.1 – O valor máximo mensal a ser desembolsado pelo Município, no período de um ano, será o constante no quadro abaixo por projeto/atividade em conformidade com o item 7.2 deste Edital.

4.2 - As OSCIP's, interessadas em participar deste concurso de projetos, deverão respeitar o cronograma de início das atividades estipulado no item 06 para elaboração de suas propostas.

	AÇÕES ATENÇÃO PRIMÁRIA
	TETO 

	programa de saúde da família, programa agentes comunitários de saúde, programa saúde bucal e programa assistência farmacêutica 
	175.640,00

	programa primeira infância melhor
	15.345,00

	programa de assistência a população carcerária
	14.640,00

	programa de assistência especializada aos portadores de DST/AIDS
	4.427,00

	programa de pronto atendimento médico 
	26.185,00

	programa de redução de internação hospitalar
	7.620,00

	programa de capacitação e educação continuada aos facilitadores da rede básica de saúde  municipal
	3.500,00

	AÇÕES DE MÉDIA COMPLEXIDADE
	

	programa de promoção e recuperação da saúde mental/Centro de Atenção Psicossocial CAPS II 
	8.656,00

	programa de atendimento médico especializado 
	69.882,00

	programa de análise, diagnóstico e tratamento ambulatorial
	6.003,00

	programa de redução de danos motores
	12.882,00

	programa de atendimento a farmácia popular
	14.880,00

	Valores adicionais
	

	Valor previsto para coordenação técnico-administrativa
	8.640,00

	Valores previstos para despesas com vale-transporte e vale alimentação 
	13.282,00

	TOTAL MENSAL DO DESEMBOLSO
	381.582,00


5.0 - DOS QUANTITATIVOS MÍNIMOS DE PESSOAL

Na elaboração do plano de trabalho as OSCIP's, deverão levar em conta o caráter complementar do projeto, e considerar os critérios mínimos, quanto ao número de integrantes de cada equipe, previamente estabelecido pelo ministério da saúde, secretaria estadual de saúde e os aprovados no conselho municipal de saúde, para cada programa abaixo descrito a fim de garantir o bom andamento dos serviços:

· 06 (seis) equipes de Saúde da Família (ESF) integradas por: 06 (seis) Médicos(as), 08 (oito) Auxiliares de Acolhimento, em conformidade com o projeto de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde – (CMS) e  SES;

· 06(seis) equipes de Saúde Bucal (ESB) integrada por: 06 (seis) Cirurgiões (ãs) Dentistas e 07 (sete) Atendentes de Consultório Dentário (ACD), 01 (um) auxiliar de limpeza, em conformidade com o projeto de trabalho aprovado pelo CMS e SES.

· 01 (uma) equipe de atendimento ao programa de assistência farmacêutica integrada de 02 (dois) farmacêuticos (a).  

· Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), cedidos pelo PRIMEIRO PARCEIRO, que serão distribuídos em equipes, conforme projeto de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS) e pela Secretaria Estadual de Saúde (SES).

· 01 (uma) equipe de profissionais para atendimento do programa primeira infância melhor, integrada por 16 (dezesseis) visitadores, 01 (um) monitor, 01 (um) coordenador técnico, com nível superior, conforme projeto de trabalho aprovado pelo CMS e SES.

· 01 (uma) equipe de profissionais, integrada por 01 (um) médico (a), 01(um) cirurgião dentista, (01) um auxiliar de consultório dentário, para atendimento junto ao programa de assistência a população carcerária, conforme projeto de trabalho aprovado pelo CMS e SES.

· 01 (uma) equipe de profissionais, integrada por 01 (um) médico (a), 01(um) auxiliar de farmácia, para atendimento junto programa de assistência especializada aos portadores de DST/AIDS, conforme projeto de trabalho aprovado pelo CMS.

· 01 (uma) equipe de profissionais, integrada por 02 (dois) médicos clínicos gerais e 02 auxiliares de acolhimento, para operacionalização do pronto atendimento médico.

· 01 (um) médico revisor e (01) assistente operacional dos encaminhamentos da auditoria, para garantir a análise dos laudos médicos de solicitação de internações hospitalares e as orientações necessárias para que os médicos da rede pública de saúde utilizem as  Autorizações de Internações Hospitalares (AIH). 

· 01 (uma) equipe de Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Mental – CAPS II, integrada por: 01 (um) médico psiquiatra, 01 (um) terapeuta ocupacional, 02 (dois) oficineiros, em conformidade com o projeto de trabalho aprovado pelo CMS, SES, e MS.

· 01 (uma) equipe de profissionais médicos nas seguintes especialidades: 02 (dois) em pediatria, 02 (dois) em Obstetrícia, 01 (um) em Cardiologia, 01 (um) em Dermatologia, 01 (um) em Psiquiatria; na clínica básica: 03 (três) médicos clínicos gerais, e uma pessoa de nível administrativo para coordenar os trabalhos, agendar pacientes no serviço e em outros níveis hierárquicos do SUS, para encaminhar as referências médicas, receber e arquivar as contra-referências, em conformidade com o projeto de trabalho aprovado pelo CMS.

· 01 (uma) equipe de profissionais para operacionalizar o laboratório de análises clínicas, integrada por 02 (dois) bioquímicos, e 01 (um) auxiliar laboratorista para o programa de análise, diagnóstico e tratamento ambulatorial, em conformidade com o projeto de trabalho aprovado pelo CMS.

· 01 (uma) equipe de profissionais integrada por 02 (dois) fonoaudiólogos, 02 (dois) fisioterapeutas, para atendimento junto ao programa de redução de danos motores, conforme projeto de trabalho aprovado pelo CMS.

· 01 (uma) equipe de profissionais para operacionalizar, o programa farmácia popular, integrado por: 02 (dois) farmacêuticos, 01 (um) assistente de gestão, 04 (quatro) auxiliares de gestão de farmácia, em conformidade com o projeto de trabalho aprovado pela Fiocruz, MS, SÉS e pelo CMS.

· 01 (uma) equipe de coordenação geral técnico-administrativa, integrada por: 01 (um) coordenador e 01 (um) coordenador auxiliar de projetos, ambos com formação superior e 01 (um) assistente de coordenação.

5.1 – As ações programadas para capacitação e educação continuada aos facilitadores da rede básica de saúde municipal serão financiadas com recursos repassados pelo parceiro público visando capacitação dos integrantes dos programas de atenção primária, abrangendo as áreas Saúde da Criança; Saúde do Adolescente; Saúde da Mulher; Saúde do Homem; Saúde do Idoso; Controle da Tuberculose; Eliminação da Hanseníase; DST/AIDS; e demais agravos crônicos e degenerativos; Saúde Bucal; Saúde do trabalhador; Vigilância Ambiental; Vigilância Epidemiológica; Humanização no Atendimento; e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde.














 6.0 - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE ATIVIDADES 

  6.1 - O programa saúde da família, programa agentes comunitários de saúde, programa saúde bucal, programa assistência farmacêutica, programa primeira infância melhor, programa assistência à população carcerária, programa atenção especializada aos portadores de DST/AIDS, programa pronto atendimento médico, o programa de promoção, proteção e recuperação da saúde mental/Centro de Atenção Psicossocial CAPS II, programa de atendimento médico especializado, programa de análise, diagnóstico e tratamento ambulatorial, programa de redução de danos motores, programa farmácia popular, terão início imediato.

  6.2 - O programa de capacitação e educação continuada aos facilitadores da rede básica de saúde municipal, deverá entrar em funcionamento 30 dias após assinatura do termo de parceria e início dos trabalhos, conforme planejamento das atividades a ser realizado após esta ocorrência.

7.0 – DOS REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS


7.1 – O repasse dos recursos será efetuado ao proponente nos valores e prazos demonstrados no quadro abaixo.


7.2 – A liberação de recursos financeiros necessários à execução do termo de parceria, far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco a ser indicado pelo Município.

7.3 – Valores máximos a serem desembolsados:

	PRAZOS
	VALOR

	Na assinatura do Termo de Parceria
	381.582,00

	30 dias
	381.582,00

	60 dias
	381.582,00

	90 dias
	381.582,00

	120 dias
	381.582,00

	150 dias
	381.582,00

	180 dias
	381.582,00

	210 dias
	381.582,00

	240 dias
	381.582,00

	270 dias
	381.582,00

	300 dias
	381.582,00

	330 dias
	381.582,00

	365 dias
	381.582,00


8.0 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS


8.1 - Observado o prazo legal de dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, a entidade poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o número do concurso de projetos.

9.0 - REFERÊNCIA DE TEMPO


9.1 - Todas as referências de tempo no edital serão registradas em ata e na documentação relativa ao presente processo.

10.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

10.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos.

10.2 - O proponente poderá se fazer representar por procurador legalmente habilitado, mediante apresentação, até o início da sessão de abertura, de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes específicos para praticar todos os atos inerentes ao processo de concurso.

10.3 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:

10.3.1 – entidades que não sejam qualificadas como OSCIP;

10.3.3 – entidades que estejam sob processo de qualificação;

10.4 – Para provar as condições de participação os interessados apresentarão os seguintes documentos, na forma autenticada:

I – ato constitutivo da OSCIP devidamente registrado;

II – ata de constituição da atual diretoria da OSCIP;

III – documento de identidade dos diretores da OSCIP;

IV – balanço patrimonial o resultado do exercício;

V – inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas, atualizado;

VI – inscrição estadual;

VII – declaração de que não esteja respondendo a denúncia e/ou outras penalidades impostas por qualquer órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 13 da Lei nº 9.790/99;

VIII – Comprovação da interessada de que é qualificada como OSCIP e que tenha por finalidade a promoção gratuita da saúde;

IX – comprovação atualizada de regularidade frente à seguridade social e ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), mediante os certificados correspondentes;

X – certidões negativas de débito, federal, estadual e municipal;

XI – certidão negativa do cartório de protesto de títulos do domicílio da interessada;

XII – certidão comprovando experiência na realização de Termo de Parceria com objeto similar ao deste edital, se existente;

XIII - Caso as Certidões de Regularidade não apresentem a data de validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias após a data de emissão das mesmas.

11.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CONCURSO DE PROJETOS

11.1 – A seleção e o julgamento dos projetos seguirão as seguintes atribuições:

11.1.1 – o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado;

11.1.2 – a capacidade técnica e operacional da candidata;

11.1.3 – a adequação entre meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;

11.1.4 – o ajustamento da proposta às especificações técnicas;

11.1.5 – a regularidade jurídica e institucional da OSCIP;

11.2 – Quando todas as OSCIPs proponentes forem INABILITADAS ou DESCLASSIFICADAS, a critério da Administração, poderá ser dado o prazo de 8 (oito) dias para a apresentação de nova documentação;

11.3 – A Comissão do Concurso de Projetos, no interesse da Administração Pública, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam o projeto, a legislação e a lisura deste procedimento.

12.0 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS

12.1 - As propostas deverão ser apresentadas separadamente, em dois envelopes, da seguinte forma: envelope 01 contendo a documentação relativa às condições de participação; envelope 02 contendo a proposta técnica do trabalho e a proposta financeira, as quais serão analisadas e avaliadas de acordo com as regras pré-estabelecidas neste edital.

12.2 - Todas as propostas técnicas deverão estar em consonância com as diretrizes do SUS, priorizando:

12.2.1 - garantia de acesso a serviços de qualidade e resolutivos na atenção primária, com território adscrito, viabilizando o planejamento, a programação e atenção à descentralização, promovida e gerenciada pela Secretaria Municipal de Saúde;


12.2.2 - garantia da integralidade das ações de saúde previstas nos programas objetos deste certame, de forma interdisciplinar por meio da abordagem integral e contínua do indivíduo no seu contexto familiar e social, englobando atividades de promoção da saúde, prevenção de riscos, danos e agravos: ações de assistência e reabilitação, assegurando atendimento às urgências e odontológicas;


12.2.3- humanização do atendimento com o desenvolvimento de responsabilização e vínculo das equipes com a população adscrita, com estímulo ao autocuidado dos indivíduos e famílias;


12.2.4 - valorização dos profissionais da saúde por meio da garantia de qualificação e da educação continuada;


12.2.5 - estímulo à organização e participação popular e ao controle social na gestão dos serviços, democratizando o conhecimento do processo saúde-doença e do sistema de saúde;


12.2.6 - execução de ações básicas de vigilância em saúde, compreendendo as ações de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, de acordo com as normas vigentes preconizadas pelo programa de saúde da família;


12.2.7 - trabalho intersetorial visando integrar projetos sociais voltados para a promoção da saúde;


12.2.8 - promoção da eqüidade na atenção à saúde, considerando as diferenças individuais e de grupos populacionais, buscando adequar a oferta as necessidades como princípio de justiça social, ampliando o acesso de populações em situação de desigualdade respeitadas as diversidades locais;


12.2.9 - desenvolvimento de ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da população e na melhoria da qualidade de vida;


12.2.10 - assegurar os processos de integração e articulação dos serviços de Atenção primária com os demais níveis do sistema;


12.2.11 - desenvolvimento do cadastramento nacional dos usuários do SUS, segundo a estratégia de implantação do Cartão Nacional de Saúde, com vistas à vinculação de clientela e à sistematização da oferta dos serviços;


12.2.12 - o preenchimento dos formulários de atendimento dos serviços relacionados e cobertos pelo PAB, e demais procedimentos ambulatoriais, com as devidas referências interna ou externa ao Município;


12.2.13 - a operacionalização do SIA/SUS e SIAB, conforme normas do Ministério da Saúde, e alimentação regular, junto aos demais bancos de dados nacionais;

13.0- AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

13.1 - avaliação das propostas técnicas será realizada por uma Comissão Julgadora nomeada pelo Prefeito do Município conforme as leis pertinentes, que analisará as propostas adotando critérios de pontuação, conforme se segue:

13.1.1 - a seleção das entidades será embasada nas notas atribuídas às suas Propostas Técnicas, Financeiras, levando em conta as experiências, vivências práticas anteriores, situação de liquidez patrimonial e a regularidade jurídica dos proponentes com os seguintes pesos:

· Proposta Técnica: 40%; Financeira: 10%; Experiências Anteriores: 30%; Situação de Liquidez Patrimonial 10% e Regularidade Jurídica e Institucional: 10%.

13.1.2 – conforme previsto no art. 27, do Decreto 3.100/99, na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-á em conta:

I. o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado, valendo até 10 pontos;

II. o ajustamento das propostas às especificações técnicas, valendo até 10 pontos;

III. a capacidade técnica e operacional das candidatas, valendo até 20 pontos;

IV. a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados, valendo até 10 pontos;

V. às experiências, vivências práticas comprovadas, mediante Certidões de Parceiros Estatais, valendo um ponto, a cada uma, até o limite máximo de 30 pontos;

VI. o grau de liquidez do balanço patrimonial e o resultado do exercício, do proponente, de acordo com os cálculos dos índices fixados no Anexo VI, valendo até 10 pontos;

VII. a regularidade jurídica e institucional da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, valendo até 10 pontos;

13.1.3 - A nota da proposta técnica não poderá ser inferior a 40 (quarenta) pontos, dos 100 (cem) possíveis, sob pena de eliminação;

13.1.4 - As notas devem ser arredondadas até os centésimos, de acordo com os critérios da NBR-5891-ABNT: Regras de Arredondamento de Numeração Decimal;

13.1.5 - Nota classificatória final das OSCIP’s participantes será obtida de acordo com a média ponderada das valorizações das Propostas Técnica, Financeira, Experiências (vivências práticas anteriores), Situação de Liquidez Patrimonial e a Regularidade Jurídica  de acordo com a seguinte fórmula:

NF = (0,40 x NPT + 0,10 x NPF + 0,30 x NE, + 0,10 x NLP, + 0,10NRJ)

 Onde: NF = Nota Final da Proposta;

NPT = Nota da Proposta Técnica (mérito intrínseco e adequação ao edital; ajustamento das propostas às especificações técnicas; capacidade técnica e operacional das candidatas);

NPF = Nota da Proposta Financeira;

NE  = Nota de Experiências (Vivências Práticas);

NLP = Nota de Situação de Liquidez Patrimonial;

NRJ = Nota de regularidade Jurídica.


13.1.6 - Havendo empate, decidir-se-á mediante sorteio.

14.0 - DA CONTRATAÇÃO

14.1 - Será firmado Termo de Parceria com a entidade vencedora, o qual terá vigência de um ano, podendo ser, prorrogado, observado o limite previsto na legislação vigente, através de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não haja mudança do objetivo ou alteração das metas, e de que a solicitação seja feita no prazo de 30 (TRINTA) dias antes do término de sua vigência.

14.1.1 - Excepcionalmente, mediante justificativa, o proponente, conforme o caso, poderá solicitar a reformulação do plano de trabalho, quando se tratar apenas de alteração da programação de execução, que será previamente apreciada pela área técnica e submetida à aprovação da autoridade competente da Municipalidade, vedada, porém, a mudança do objeto ou das metas, ainda mesmo que não haja alteração de classificação econômica das despesas.   

14.1.2 - A entidade deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da convocação oficial pelo setor competente, para a assinatura do Termo de Parceria.

14.1.3 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do comunicado oficial para assinatura do Termo de Parceria, e não tendo a  entidade vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 19.0 deste Edital.

14.2 - Qualquer entendimento relevante entre o Parceiro Público e a OSCIP será formalizado por escrito e também integrará o Termo de Parceria.

14.3 - A inexecução total ou parcial do Termo de Parceria enseja a sua rescisão.

15.0 - OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO PÚBLICO

15.1 - Compete ao Parceiro Público:

15.1.1 - Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela OSCIP.

16.0 - OBRIGAÇÕES DA OSCIP

16.1 - Compete a OSCIP a execução do Termo de Parceria obedecendo aos seguintes critérios:

16.1.1 - a fiscalização da execução do Termo de Parceria será realizada pela Comissão de Avaliação nomeada pelo executivo conforme o artigo 11 da Lei 9790/99, combinado com o artigo 20 do decreto nº 3.100/99;

16.1.2 - a OSCIP deverá assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;

16.1.3 - Caso a OSCIP vencedora não possua sede, filial ou escritório neste município, deverá providenciá-lo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Termo de Parceria, ficando o proponente vencedor, caso não o providencie, sujeito às penas do item 19 – Sanções Administrativas, do presente edital.

17.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital do Concurso de Projetos.

17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de impugnação.

18.0 – RECURSOS

18.1 – O recurso deverá ser interposto no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos: habilitação ou inabilitação, julgamento dos projetos, da anulação ou revogação do concurso de projetos, da aplicação de penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

18.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

18.3 - Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do edital, deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Organização e Julgamento do Concurso de Projetos e protocolados junto ao Protocolo Geral do Município, localizado na Rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, Vacaria – RS, em dias úteis, no horário de 8h às 17h o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 

18.4– A falta de manifestação no prazo estipulado importará na prescrição do direito de recorrer.

19.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 - Ficará impedida de celebrar Termo de Parceria com o Município de Vacaria,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a OSCIP que:

19.1.1 - não mantiver a proposta, injustificadamente;


19.1.2 - comportar-se de modo inidôneo;


19.1.3 - fizer declaração falsa;


19.1.4 - cometer fraude fiscal;


19.1.5 - falhar ou fraudar na execução do Termo de Parceria.

20.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - O presente concurso de projetos não importa necessariamente em celebração de Termo de Parceria, podendo o Município, revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes do concurso.

20.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do concurso de projetos.

20.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do concurso de projetos. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Termo de Parceria sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

20.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município.

20.6 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Comissão, sob pena de desclassificação.

20.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

20.8 - As normas que disciplinam este Concurso de Projetos serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.9 - As decisões referentes a este Concurso de Projetos poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial.

20.10 - A participação do proponente neste concurso de projetos implica aceitação de todos os termos deste edital.

20.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

20.12 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital e anexos, deverão ser dirigidos a Comissão através do E-mail: @@@@@ ou por escrito e protocolados junto a Prefeitura Municipal de XXX, localizado na Rua XXXXX, em dias úteis, no horário de no horário das 8h às 17h.

20.14 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão em conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Leis citadas neste edital.

20.15 – Qualquer impugnação, recurso ou questionamento, somente será aceito se advindo de OSCIP, mediante comprovação de registro da Organização no Ministério da Justiça.

20.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca da realização do Termo de Parceria, considerado aquele a que está vinculada a Comissão.

20.16 - São partes integrantes deste edital:

20.16.1 - Anexo I - (Lei nº 9.790/99);

20.16.2 - Anexo II - (Decreto 3.100/99);

20.16.3 - Anexo III - (minuta do Termo de Parceria); e

20.16.4 – Anexo IV - (Projeto Básico).

20.16.5 – Anexo V - (Análise Contábil)

Vacaria, 04 de março de 2008.





José Aquiles Susin

        Prefeito Municipal

ANEXO  I

LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.
	Regulamento
	Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO

        Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

        § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

        § 2o A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

        Art. 2o Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3o desta Lei:

        I - as sociedades comerciais;

        II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;

        III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

        IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;

        V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

        VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;

        VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;

        VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;

        IX - as organizações sociais;

        X - as cooperativas;

        XI - as fundações públicas;

        XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por fundações públicas;

        XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

     Art. 3o A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I - promoção da assistência social;

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das organizações de que trata esta Lei;

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das organizações de que trata esta Lei;

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

VII - promoção do voluntariado;

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

        Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:

        I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;

        II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório;

        III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

        IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta;

        V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social;

        VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação;

        VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo:

        a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

        b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

        c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

        d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

        Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título.(Incluído pela Lei nº 10.539, de 2002)
        Art. 5o Cumpridos os requisitos dos arts. 3o e 4o desta Lei, a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos:

        I - estatuto registrado em cartório;

        II - ata de eleição de sua atual diretoria;

        III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;

        IV - declaração de isenção do imposto de renda;

        V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

        Art. 6o Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.

        § 1o No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        § 2o Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1o, dará ciência da decisão, mediante publicação no Diário Oficial.

        § 3o O pedido de qualificação somente será indeferido quando:

        I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2o desta Lei;

        II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3o e 4o desta Lei;

        III - a documentação apresentada estiver incompleta.

        Art. 7o Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e o devido contraditório.

        Art. 8o Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação instituída por esta Lei.

CAPÍTULO II

DO TERMO DE PARCERIA

        Art. 9o Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3o desta Lei.

        Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias.

        § 1o A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos níveis de governo.

        § 2o São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:

        I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;

        II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de execução ou cronograma;

        III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;

        IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;

        V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV;

        VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de      Parceria.

        Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, em cada nível de governo.

        § 1o Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        § 2o A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a avaliação procedida.

        § 3o Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

        Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

        Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.
        § 1o O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

        § 2o Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

        § 3o Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da organização parceira.

        Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, contado da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 4o desta Lei.

        Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

        Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interessados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

        Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos os requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até dois anos contados da data de vigência desta Lei.  (Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
        § 1o Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores. (Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
        § 2o Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei.

        Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.

        Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 23 de março de 1999; 178o da Independência e 111o da República.
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Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.3.1999

ANEXO II

DECRETO No 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999.
	
	Regulamenta a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

        DECRETA :

        Art. 1o  O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que preencha os requisitos dos arts. 1o, 2o, 3o e 4o da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, ao Ministério da Justiça por meio do preenchimento de requerimento escrito e apresentação de cópia autenticada dos seguintes documentos:

        I - estatuto registrado em Cartório;

        II - ata de eleição de sua atual diretoria;

        III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;

        IV - declaração de isenção do imposto de renda; e

        V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CGC/CNPJ).

        Art. 2o  O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequação dos documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2o, 3o e 4o da Lei no 9.790, de 1999, devendo observar:

        I - se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art. 3o daquela Lei;

        II - se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2o daquela Lei;

        III - se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4o daquela Lei;

        IV - na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está solicitando a qualificação;

        V - se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício;

        VI - se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda à Secretaria da Receita Federal; e

        VII - se foi apresentado o CGC/CNPJ.

        Art. 3o  O Ministério da Justiça, após o recebimento do requerimento, terá o prazo de trinta dias para deferir ou não o pedido de qualificação, ato que será publicado no Diário Oficial da União no prazo máximo de quinze dias da decisão.

        § 1o  No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias da decisão, o certificado da requerente como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        § 2o  Deverão constar da publicação do indeferimento as razões pelas quais foi denegado o pedido.

        § 3o  A pessoa jurídica sem fins lucrativos que tiver seu pedido de qualificação indeferido poderá reapresentá-lo a qualquer tempo.

        Art. 4o  Qualquer cidadão, vedado o anonimato e respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, desde que amparado por evidências de erro ou fraude, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        Parágrafo único.  A perda da qualificação dar-se-á mediante decisão proferida em processo administrativo, instaurado no Ministério da Justiça, de ofício ou a pedido do interessado, ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, nos quais serão assegurados a ampla defesa e o contraditório.

        Art. 5o  Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da organização, que implique mudança das condições que instruíram sua qualificação, deverá ser comunicada ao Ministério da Justiça, acompanhada de justificativa, sob pena de cancelamento da qualificação.

        Art. 6o  Para fins do art. 3o da Lei no 9.790, de 1999, entende-se:

        I - como Assistência Social, o desenvolvimento das atividades previstas no art. 3o da Lei Orgânica da Assistência Social;

        II - por promoção gratuita da saúde e educação, a prestação destes serviços realizada pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público mediante financiamento com seus próprios recursos.

        § 1o  Não são considerados recursos próprios aqueles gerados pela cobrança de serviços de qualquer pessoa física ou jurídica, ou obtidos em virtude de repasse ou arrecadação compulsória.

        § 2o  O condicionamento da prestação de serviço ao recebimento de doação, contrapartida ou equivalente não pode ser considerado como promoção gratuita do serviço.

        Art. 7o  Entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, nos termos do inciso II do art. 4o da Lei no 9.790, de 1999, os obtidos:

        I - pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou afins até o terceiro grau;

        II - pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados acima sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das participações societárias.

        Art. 8o  Será firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Termo de Parceria destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3o da Lei no 9.790, de 1999.
        Parágrafo único.  O Órgão estatal firmará o Termo de Parceria mediante modelo padrão próprio, do qual constarão os direitos, as responsabilidades e as obrigações das partes e as cláusulas essenciais descritas no art. 10, § 2o, da Lei no 9.790, de 1999.
        Art. 9o  O órgão estatal responsável pela celebração do Termo de Parceria verificará previamente o regular funcionamento da organização.

        Art. 10.  Para efeitos da consulta mencionada no art. 10, § 1o, da Lei no 9.790, de 1999, o modelo a que se refere o art. 10 deverá ser preenchido e remetido ao Conselho de Política Pública competente.

        § 1o  A manifestação do Conselho de Política Pública será considerada para a tomada de decisão final em relação ao Termo de Parceria.

        § 2o  Caso não exista Conselho de Política Pública da área de atuação correspondente, o órgão estatal parceiro fica dispensado de realizar a consulta, não podendo haver substituição por outro Conselho.

        § 3o  O Conselho de Política Pública terá o prazo de trinta dias, contado a partir da data de recebimento da consulta, para se manifestar sobre o Termo de Parceria, cabendo ao órgão estatal responsável, em última instância, a decisão final sobre a celebração do respectivo Termo de Parceria.

        § 4o  O extrato do Termo de Parceria, conforme modelo constante do Anexo I deste Decreto, deverá ser publicado pelo órgão estatal parceiro no Diário Oficial, no prazo máximo de quinze dias após a sua assinatura.

        Art. 11.  Para efeito do disposto no art. 4o, inciso VII, alíneas "c" e "d", da Lei no 9.790, de 1999, entende-se por prestação de contas a comprovação da correta aplicação dos recursos repassados à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        § 1o  As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade das operações patrimoniais e resultados das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

        § 2o  A prestação de contas será instruída com os seguintes documentos:

        I - relatório anual de execução de atividades;

        II - demonstração de resultados do exercício;

        III - balanço patrimonial;

        IV - demonstração das origens e aplicações de recursos;

        V - demonstração das mutações do patrimônio social;

        VI - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e

        VII - parecer e relatório de auditoria nos termos do art. 20 deste Decreto, se for o caso.

        Art. 12.  Para efeito do disposto no § 2o, inciso V, do art. 10 da Lei no 9.790, de 1999, entende-se por prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria a comprovação, perante o órgão estatal parceiro, da correta aplicação dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

        I - relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

        II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;

        III - parecer e relatório de auditoria, nos casos previstos no art. 20; e

        IV - entrega do extrato da execução física e financeira estabelecido no art. 19.

        Art. 13.  O Termo de Parceria poderá ser celebrado por período superior ao do exercício fiscal.

        § 1o  Caso expire a vigência do Termo de Parceria sem o adimplemento total do seu objeto pelo órgão parceiro ou havendo excedentes financeiros disponíveis com a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, o referido Termo poderá ser prorrogado. 

        § 2o  As despesas previstas no Termo de Parceria e realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento e a formalização de nova data de término serão consideradas como legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

        Art. 14.  A liberação de recursos financeiros necessários à execução do Termo de Parceria far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco a ser indicado pelo órgão estatal parceiro.

        Art. 15.  A liberação de recursos para a implementação do Termo de Parceria obedecerá ao respectivo cronograma, salvo se autorizada sua liberação em parcela única.

        Art. 16.  É possível a vigência simultânea de um ou mais Termos de Parceria, ainda que com o mesmo órgão estatal, de acordo com a capacidade operacional da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        Art. 17.  O acompanhamento e a fiscalização por parte do Conselho de Política Pública de que trata o art. 11 da Lei no 9.790, de 1999, não pode introduzir nem induzir modificação das obrigações estabelecidas pelo Termo de Parceria celebrado.

        § 1o  Eventuais recomendações ou sugestões do Conselho sobre o acompanhamento dos Termos de Parceria deverão ser encaminhadas ao órgão estatal parceiro, para adoção de providências que entender cabíveis.

        § 2o  O órgão estatal parceiro informará ao Conselho sobre suas atividades de acompanhamento.

        Art. 18.  O extrato da execução física e financeira, referido no art. 10, § 2o, inciso VI, da Lei no 9.790, de 1999, deverá ser preenchido pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e publicado na imprensa oficial da área de abrangência do projeto, no prazo máximo de sessenta dias após o término de cada exercício financeiro, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Decreto.

        Art. 19.  A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá realizar auditoria independente da aplicação dos recursos objeto do Termo de Parceria, de acordo com a alínea "c", inciso VII, do art. 4o da Lei no 9.790, de 1999, nos casos em que o montante de recursos for maior ou igual a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

        § 1o  O disposto no caput aplica-se também aos casos onde a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público celebre concomitantemente vários Termos de Parceria com um ou vários órgãos estatais e cuja soma ultrapasse aquele valor. 

        § 2o  A auditoria independente deverá ser realizada por pessoa física ou jurídica habilitada pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

        § 3o  Os dispêndios decorrentes dos serviços de auditoria independente deverão ser incluídas no orçamento do projeto como item de despesa.

        § 4o  Na hipótese do § 1o, poderão ser celebrados aditivos para efeito do disposto no parágrafo anterior.

        Art. 20.  A comissão de avaliação de que trata o art. 11, § 1o, da Lei no 9.790, de 1999, deverá ser composta por dois membros do respectivo Poder Executivo, um da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e um membro indicado pelo Conselho de Política Pública da área de atuação correspondente, quando houver.

        Parágrafo único.  Competirá à comissão de avaliação monitorar a execução do Termo de Parceria.

        Art. 21.  A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público fará publicar na imprensa oficial da União, do Estado ou do Município, no prazo máximo de trinta dias, contado a partir da assinatura do Termo de Parceria, o regulamento próprio a que se refere o art. 14 da Lei no 9.790, de 1999, remetendo cópia para conhecimento do órgão estatal parceiro.

        Art. 22.  Para os fins dos arts. 12 e 13 da Lei no 9.790, de 1999, a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público indicará, para cada Termo de Parceria, pelo menos um dirigente, que será responsável pela boa administração dos recursos recebidos.

        Parágrafo único.  O nome do dirigente ou dos dirigentes indicados será publicado no extrato do Termo de Parceria.

        Art. 23.  A escolha da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a celebração do Termo de Parceria, poderá ser feita por meio de publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção de bens e serviços e para a realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação técnica e assessoria.

        Parágrafo único.  Instaurado o processo de seleção por concurso, é vedado ao Poder Público celebrar Termo de Parceria para o mesmo objeto, fora do concurso iniciado.

        Art. 24.  Para a realização de concurso, o órgão estatal parceiro deverá preparar, com clareza, objetividade e      detalhamento, a especificação técnica do bem, do projeto, da obra ou do serviço a ser obtido ou realizado por meio do Termo de Parceria.

        Art. 25.  Do edital do concurso deverá constar, no mínimo, informações sobre:

        I - prazos, condições e forma de apresentação das propostas;

        II - especificações técnicas do objeto do Termo de Parceria;

        III - critérios de seleção e julgamento das propostas;

        IV - datas para apresentação de propostas;

        V - local de apresentação de propostas;

        VI - datas do julgamento e data provável de celebração do Termo de Parceria; e

        VII - valor máximo a ser desembolsado.

        Art. 26.  A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá apresentar seu projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem realizados na sua implementação ao órgão estatal parceiro.

        Art. 27.  Na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-ão em conta:

        I - o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado;

        II - a capacidade técnica e operacional da candidata;

        III - a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;

        IV - o ajustamento da proposta às especificações técnicas;

        V - a regularidade jurídica e institucional da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; e

        VI - a análise dos documentos referidos no art. 12, § 2o, deste Decreto.

        Art. 28.  Obedecidos aos princípios da administração pública, são inaceitáveis como critério de seleção, de desqualificação ou pontuação:

        I - o local do domicílio da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ou a exigência de experiência de      trabalho da organização no local de domicílio do órgão parceiro estatal;

        II - a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades sediadas na localidade onde deverá ser celebrado o Termo de Parceria; 

        III - o volume de contrapartida ou qualquer outro benefício oferecido pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

        Art. 29.  O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, não sendo aceitos como critérios de julgamento os aspectos jurídicos, administrativos, técnicos ou operacionais não estipulados no edital do concurso.

        Art. 30.  O órgão estatal parceiro designará a comissão julgadora do concurso, que será composta, no mínimo, por um membro do Poder Executivo, um especialista no tema do concurso e um membro do Conselho de Política Pública da área de competência, quando houver.

        § 1o  O trabalho dessa comissão não será remunerado.

        § 2o  O órgão estatal deverá instruir a comissão julgadora sobre a pontuação pertinente a cada item da proposta ou projeto e zelará para que a identificação da organização proponente seja omitida.

        § 3o  A comissão pode solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicionais sobre os projetos.

        § 4o  A comissão classificará as propostas das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público obedecidos aos critérios estabelecidos neste Decreto e no edital.

        Art. 31.  Após o julgamento definitivo das propostas, a comissão apresentará, na presença dos concorrentes, os resultados de seu trabalho, indicando os aprovados.

        § 1o  O órgão estatal parceiro:

        I - não examinará recursos administrativos contra as decisões da comissão julgadora;

        II - não poderá anular ou suspender administrativamente o resultado do concurso nem celebrar outros Termos de      Parceria, com o mesmo objeto, sem antes finalizar o processo iniciado pelo concurso. 

        § 2o  Após o anúncio público do resultado do concurso, o órgão estatal parceiro o homologará, sendo imediata a celebração dos Termos de Parceria pela ordem de classificação dos aprovados.

        Art. 32.  O Ministro de Estado da Justiça baixará portaria no prazo de quinze dias, a partir da publicação deste Decreto, regulamentando os procedimentos para a qualificação.

        Art. 33.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 30 de junho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira
Pedro Parente
Clovis de Barros Carvalho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1.7.1999 

Anexos do Decreto 3.100/1999.

ANEXO I do Decreto 3.100/1999

	(Nome do Órgão Público)

........................................................................................................................................

	Extrato de Termo de Parceria

	Custo do Projeto: ...................................................................................................................

	Local de Realização do Projeto: .............................................................................................

	Data de assinatura do TP: ....../....../..... Início do Projeto: . ...../......./...... Término: ....../......./......

	Objeto do Termo de Parceria (descrição sucinta do projeto):

	Nome da OSCIP: ............................................................................................................... 

............................................................................................................................................

	Endereço: ............................................................................................................................ 

..............................................................................................................................................

	Cidade: ................................................................... UF: ........... CEP: ............................

	Tel.: ............................... Fax: ............................ E-mail: ................................................

	Nome do responsável pelo projeto: .....................................................................................

	Cargo / Função: ...................................................................................................................


ANEXO II do Decreto 3.100/1999

	(Nome do Órgão Público)

..............................................................................................................................................

	Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de Termo de Parceria

	Custo do projeto: ...................................................................................................................

	Local de realização do projeto: ..............................................................................................

	Data de assinatura do TP: ......./......./....... Início do projeto: ......./......./....... Término : ......./......./.......

	Objetivos do projeto: 

  

	Resultados alcançados: 

  

	Custos de Implementação do Projeto

Categorias de despesa Previsto Realizado Diferença

......................................... ......................... ......................... .........................

TOTAIS: ......................... ......................... .........................

	Nome da OSCIP: ..................................................................................................................

	Endereço: ..............................................................................................................................

	Cidade: ................................................................. UF: ............ CEP: ...............................

	Tel.: ................................. Fax: .............................. E-mail: ..............................................

	Nome do responsável pelo projeto: .......................................................................................

	Cargo / Função: .....................................................................................................................


ANEXO III

TERMO DE PARCERIA Nº 001/2008

            TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE XXXXXX, ESTADO DO xxxxxxx, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A OSCIP...................................

O Município de Vacaria, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º xxxxxxx, doravante denominado PARCEIRO PÚBLICO, com sede administrativa à Rua Ramiro Barcelos, 915 - Centro - na cidade Vacaria, Estado Rio Grande do Sul,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Aquiles Susin,  brasileiro,  solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º xxxxxx  – SSP-xxxxx.,  inscrito no CPF/MF sob o n.º xxxxxxxxx, residente á Rua xxxxxxxxxx, n.º xxxxx, Apto. xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, Estado dx xxxxxxx, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, xxxxxxxxxx, xxxxxxx, portador da Cédula de Identidade RG n.º xxxxxxxxxx – SSP-xx, inscrito no CPF/MF sob o n.º xxxxxxxxxxx, residente à Rua xxxxxxxx, n.º xxxxx, na cidade de xxxxxxx, Estado dx xxxxxxxx e a OSCIP XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n.º XX.XXX.XXX/000X-XX, doravante denominado xxxx, com sede administrativa xxxxxxxxx, Nº XXXX, na cidade e comarca de XXXXXXXXX, Estado do XXXXXXX, qualificado como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, neste ato representado na forma de seu estatuto pelo Presidente do Conselho de Administração, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, profissão, portador da cédula de identidade RG n.º XXXXXX – SSP/XX,  inscrito no CPF/MF sob n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXX n.º XX –  XXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXXXXX, com fundamento no que dispõe a Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999 e o Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a conjunção de esforços para operacionalizar o desenvolvimento do “Projeto XXXXXXXX” que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes, conforme inciso I do Artigo 3º  da Lei 9.790 de 23 de março de 1.999 e inciso I do Artigo 6º do Decreto nº 3.100 de 30 de junho  de 1.999.

Subcláusula Única – O Programa de Trabalho fica ajustado de comum acordo entre as partes por meio de:

a) Programa de Trabalho específico, anexo;

b) registro de apostila, que se encontra anexa ao presente, e da qual faz parte integrante, onde constam todas as diretrizes a serem adotadas; e

c) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores na Cláusula Quarta deste Termo de Parceria.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS.

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV do § 2º do art. 10 da Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999, constam do Programa de Trabalho proposto pelo XXXXXXXXXX e aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE PARCERIA:

I -  Do xxxxxx

a) executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;

c) responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário e se encontrar em efetivo exercício nas atividades inerentes à execução deste TERMO DE PARCERIA, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, excetuando-se eventuais avisos-prévios indenizados, os quais serão objeto de repasses específicos, observando-se o  disposto no art. 4º, inciso VI da Lei 9.790, de 23 de março de 1999;

d) promover, até 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na imprensa oficial do Município de extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, de acordo com o modelo constante no Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;

e) publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;

f) indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; e

g) movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta bancária específica indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO.

II -  Do PARCEIRO PÚBLICO

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Programa de Trabalho aprovado;

b) indicar ao XXXXXXXX o banco para que seja aberta conta bancária específica para movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA;

c) repassar os recursos financeiros ao XXXXXXX nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta. Em caso de atraso no repasse previsto na Cláusula Quarta, por parte do município, e conseqüente oneração no custo do projeto, tais valores e decorrentes obrigações serão de responsabilidade do PARCEIRO PÚBLICO;

d) publicar no Jornal Oficial do município,  extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999;

e)   criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois representantes do PARCEIRO PÚBLICO, um do XXXXXXXX e um do Conselho Municipal de XXXXXXXX;

f)   prestar o apoio necessário ao XXXXXXX para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE PARCERIA em toda sua extensão;

g)  fornecer ao Conselho Municipal da área correspondente à atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas obrigações em relação a este TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 17 do Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999.

h)  O PARCEIRO PÚBLICO disponibilizará espaço físico, uniformes, instalações, materiais de higiene, limpeza, expediente e outros, medicamentos, veículos, combustíveis, manutenção dos mesmos e equipamentos para que o xxxxx possa desenvolver as atividades em relação ao TERMO DE PARCERIA.

CLÁUSULA QUARTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA o PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor global de R$ xxxxxxx (xxxxxx).

O repasse ao XXXXXXX será feito de acordo com o cronograma de desembolso abaixo:

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO



	Mês de competência


	Parcelas
	Valores R$
	Data do repasse 

	Fevereiro/2008
	1
	
	Na assinatura do Termo de Parceria

	Março/2008
	2
	
	30/03/2008

	Abril/2008
	3
	
	30/04/2008

	Maio/2008
	4
	
	30/05/2008

	Junho/2008
	5
	
	30/06/2008

	Julho/2008
	6
	
	30/07/2008

	Agosto/2008
	7
	
	30/08/2008

	Setembro/2008
	8
	
	30/09/2008

	Outubro/2008
	9
	
	30/10/2008

	Novembro/2008
	10
	
	30/11/2008

	Dezembro/2008
	11
	
	30/12/2008

	Janeiro/2009
	12
	
	31/01/2008


Subcláusula Primeira – A primeira parcela será repassada no ato da assinatura do TERMO DE PARCERIA e as demais conforme estipulado no cronograma acima.

Subcláusula Segunda – O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, inclusive em caso de necessidade de substituição dos profissionais que se encontrarem afastados do trabalho, por qualquer motivo, que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados Termos Aditivos.

Subcláusula Terceira – Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA e a formalização da nova data de início serão consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

Subcláusula Quarta – As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, _____________ (identificar a classificação programática e econômica da despesa, número e data da nota de empenho). As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos ser indicados por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar apenas de indicação de dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada; e

b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no caput desta Cláusula.

Subcláusula Quinta – Em caso de necessidade de redimensionamento do valor global do Termo de Parceria, em virtude de atendimento às disposições legais ou normas convencionais como Convenções Coletivas de Trabalho, Dissídios Coletivos, Acordos Coletivos, ou necessidade urgente  de contratação, substituição ou reposição de profissionais que ocasionem alterações no equilíbrio financeiro do projeto, objeto deste Termo de Parceria, o valor global será automaticamente reestimado.

CLÁUSULA QUINTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O xxxxxx elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até 28 de fevereiro do exercício subseqüente e a qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO. 

Subcláusula Primeira – O XXXXXXX deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a Prestação de Contas instruída com os seguintes documentos:

I -  relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

II -  demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados do próprio XXXXXXXX e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável do XXXXXXX indicado na Cláusula Terceira;

III -  extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial Município, de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100 de 30 de junho de 1999;

IV -  parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto deste TERMO DE PARCERIA, nos casos do art. 19 do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999.

Subcláusula Segunda – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior deverão ser arquivados na sede do XXXXX por, no mínimo, cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles do próprio XXXXX.

CLÁUSULA SEXTA

DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.

Subcláusula Única – A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com o Programa de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 30 (trinta) dias após o término deste TERMO DE PARCERIA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará a partir de xxxxxxxxx, com vencimento final em xxxxxxxx, podendo ser prorrogado.

Subcláusula Primeira – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo ou não adimplemento do objeto e excedentes financeiros disponíveis, junto a OSCIP XXXXXXXXX, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta ou na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível.

Subcláusula Segunda – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na Cláusula Sexta, para cumprimento das metas estabelecidas.

Subcláusula Terceira – Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto a OSCIP XXXXX, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na Cláusula Sexta, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível.

Subcláusula Quarta – Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua prorrogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente, mediante comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:

I -  se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA; e

II -  unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, o XXXXXX perder, por qualquer razão, a qualificação como “Organização da Sociedade Civil de Interesse Público”.

CLÁUSULA NONA

DA MODIFICAÇÃO

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO FORO

Fica eleito o foro da cidade e comarca de XXXXXXXXX, Estado do xxxxxxxxxxxxxxxxx, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Vacaria, xx de março de 2008

José Aquiles Susin
                  

Prefeito Municipal de Vacaria
                                                    Presidente do Conselho

      PARCEIRO PÚBLICO




    de Administração







                            OSCIP

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

_________________________________________
                           _______________________________________

CPF.:                                                                 

          CPF.: 

ANEXO I do TERMO DE PARCERIA

	
	
	

	
	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VACARIA


	

	
	EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA 0xx/200xxxxx


	

	
	Custo Global do Projeto: xxxxxxxxxxxxxxx


	

	
	Local de Realização do Projeto: Município de xxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx.


	

	
	Data de Assinatura do Termo de Parceria: xxxxxxxxxx – Data do  Início do Projeto: xxxxxxx – Data do Término do Projeto: xxxxxxxxx.


	

	
	Objeto do Termo de Parceria: xxxxxxxxxxxxxxx.


	

	
	Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxx – xxxxxxxx (OSCIP)


	

	
	Endereço Administrativo: Rua xxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxx 


	

	
	Cidade: xxxxxxxxxxxxxx    UF: xxxxxxxxxxxx CEP: 00000-000


	

	
	Tel.: (xx) xxxx-xxxxx      -       Fax: (xx) xxxxx-xxxxxxx  

E-mail:  xxxxx@xxxxxxx.org.br /  Site: www.xxxxxxxx.org.br 


	

	
	Nome do Responsável pelo Projeto: xxxxxxxxxxxxxx


	

	
	Cargo/Função: Coordenador


	

	
	
	


ANEXO IV

PROJETO BÁSICO

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PROJETO

 

	1. TÍTULO DO PROJETO

	 


  

	2. Número da Convocatória e nome da Chamada 

	Número: 

01/2007
	Nome: Concurso de Projetos para celebração de Termo de Parceria.


  

	3. Linha Temática  
 (descrever as linhas do projeto)
 
 
 
 


 
 

	4. DADOS DA INSTITUIÇÃO

	Nome da Instituição: 

	CNPJ: 

	Endereço: 

	Bairro:
	Cidade:
	Estado:
	CEP: 

	Telefone(s): 
	Fax:
	Página na Internet (Home page):

	Endereço eletrônico (e-mail): 




 

	5. DADOS BANCÁRIOS DA INSTITUIÇÃO (a conta corrente deverá ser vinculada ao CNPJ da instituição mantenedora)

	Banco:
	N.º do banco:
	Agência (com dígito):
	Conta (com dígito): 



	6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO

	 

	6.1. Responsável pela assinatura do instrumento jurídico

	Nome completo: 

	Cargo:
	Mandato: 

Início:                           Término: 

	CPF: 
	Identidade:

	Endereço: 

	Bairro:
	Cidade:
	Estado:
	CEP: 

	Telefones (incluindo celular e fax): 
	Endereço eletrônico (e-mail): 

	 

	6.2. Coordenador do Projeto 

	Nome completo: 

	CPF: 
	Identidade: 

	Telefones (incluindo celular e fax): 
	Endereço eletrônico (e-mail): 

	Endereço completo para correspondência: 

	Bairro:
	Cidade:
	Estado:
	CEP: 


 
 

	6.3. Assistente de coordenação do projeto

	Nome completo: 

	CPF: 
	Identidade: 

	Telefones (incluindo celular e fax): 
	Endereço eletrônico (e-mail): 

	Nível de escolaridade
	 
	 

	.

	7. DADOS ORÇAMENTÁRIOS DO PROJETO – RESUMO
	

	Total da proposta 

R$
	


	8. DADOS DO PROJETO (aumentar os campos, segundo a necessidade, para o preenchimento das informações solicitadas)

	 

	8.1.1 - Tipo de projeto    ATENÇÃO PRIMÁRIA 

	NATUREZA
	DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

	programa de saúde da família
	 

	programa de agentes comunitários
	 

	programa de saúde bucal
	

	programa de assistência farmacêutica
	

	programa primeira infância melhor
	

	programa de assistência a população carcerária
	

	programa de assistência especializada aos portadores de DST/AIDS
	

	programa de pronto atendimento médico 
	

	programa de redução de internação hospitalar
	

	programa de capacitação e educação continuada aos facilitadores da rede básica de saúde  municipal -  capacitação para o desenvolvimento de treinamento continuado dos integrantes dos programas de atenção primária, abrangendo as áreas Saúde da Criança; Saúde do Adolescente; Saúde da Mulher; Saúde do Homem; Saúde do Idoso; Controle da Tuberculose; Eliminação da Hanseníase; DST/AIDS; e demais agravos crônicos e degenerativos; Saúde Bucal; Saúde do trabalhador; Vigilância Ambiental; Vigilância Epidemiológica; Humanização no Atendimento; e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde.


	

	8.1.2 -  Tipo de projeto   ASSISTÊNCIA MÉDIA COMPLEXIDADE 



	programa de promoção e recuperação da saúde mental/Centro de Atenção Psicossocial CAPS II 
	 

	programa atendimento médico especializado 
	 

	programa de análise, diagnóstico e tratamento ambulatorial
	

	programa de redução de danos motores
	

	programa de atendimento a farmácia popular
	

	8.1.3 -  OUTRAS AÇÕES

	coordenação técnico-administrativa
	 

	  8.2. População-alvo 

	                   Masc.    Fem.             total

Menor 1
   606
      496
     1.102

1 a 4
         2.311
   2.165
     4.476

5 a 9
         2.861
   2.835
     5.696

10 a 14
2.812
   2.756
     5.568

15 a 19
3.086
   2.967
     6.053

20 a 29
4.899
   4.909
     9.808

30 a 39
4.661
   5.032
     9.693

40 a 49
3.769
   4.231
     8.000

50 a 59
2.629
   2.860
     5.489

60 a 69
1.782
   2.010
     3.792

70 a 79
   819
   1.071
     1.890

80 e +
   282
      414
        696

Total
       30.517
  31.746          62.263

	8.3. Área geográfica de abrangência 

	(a ser preenchido pela SMS)


ANEXO V


Critérios objetivos de aferição do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da OSCIP proponente, conforme previsto no item 10.4 inciso IV do presente edital.

A comprovação da boa situação financeira será feita através das seguintes fórmulas:

1. Liquidez Instantânea (LI)

      Ativo Disponível                                                                =       ou maior que 0 (ZERO)

   Passivo Circulante

2. Liquidez Geral (LG)

         Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo                     =  ou   maior que 1,00 (UM)

   Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

3. Solvência Geral (SG)

                                       Ativo Total                                           =       ou maior  que 1,0 (UM)                                             

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

Li – avaliação a capacidade da Entidade de saldar suas obrigações à curto prazo.

LG – mede a capacidade da Entidade de liquidar suas dívidas a curto e longo prazo.

SG – expressa a capacidade da Entidade de liquidar suas dívidas no caso de falência.

AC = Ativo Circulante

AD = Ativo Disponível

ARLP = Ativo Realizável à Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

PELP = Passivo Exigível à Longo Prazo

A REAL = Ativo Total, subtraindo dos valores não passiveis de conversão em dinheiro.

(Ex.: Ativo Diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de renda diferido, etc.)
1

